
1>N/cífut<a de Sào ]oél dcJ Ca, potj 
€-dtado tÚ Sno 1>aJdo 

LIVRO N '' FLS. "J 0 

L K I H2 5277/98 
de 21 de outubro de 1998 

IIUM.ICADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM DO N>lJNi~IPIO 

N.• Aó29~ daO'q f .AO tffi8 

Denomina a Rua Dois, no Parque Residencial 
União, de BENEDICTA CARVALHO DOS SANTOS. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 12 . A Rua Dois -·do Parque Residencial 
União é denominada BENEDICTA CARVALHO DOS SANTOS. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

[dç~~-)n 
21 de outubro de 1998. 

da Secretaria de 
outubro do ano de 

Iwao Kikko 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Di visão de Formalização 
Assuntos Jurídicos, aos vinte e um dias do 
hum mil nove:nto~q~ta e...crlto . 

( -~to Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Hélio Nishimoto) 
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